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EMENDA N" CI , DE 1, o PROJETO DE LEr
Ía

rdo

iclprlde Cascrvel
!C', tc,frrd\

N" 34, DE 2021,.

cÂruinRn [íiJiricrPAL DE cAscAvEL

Emenda Modrficativa e Aditiva em §Szr:L /tt
Protocolo

Modifica o Ârt. 2o do Projeto de Lei no 34, de 2021., que passa 
^ 

teÍ a seguinte redação:

"Art. 2o Fica tevogada aLer Municipal no 6.159, de 2012"

O Ârt. 2o do Pro)eto de Lei no 34, de 2021, passa a seÍ o âÍt. 3o, com a mesma redação.

É a emenda. Sala da Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo.
Cascavel, 6 de agosto, 2027

Cidão elepat Cabtal
V, Vereador/PSB Veteador,

Justificativa

O imóvel objeto do inciso I, art. 1,o, do Projeto de Lei no 34, de 2021., foi objeto da Lei
Municipal no 6.159, de 2012, que Institui o Programa Habitacional "Nosso Lal' e autoriza o Município
de Cascavel a firmar Termo de Cooperação com o Rotary Club de Cascavel União, ÂEÂC - Associação
de Engenheiros e Àrquitetos de Cascavel e CREA-PR - Conselho Regional de Engenharia e Âgronomia
doParunâ, e dá outras providências.

Porém, confotme Íespostâ do Poder Executivo Municipal ao Requerimento no 153,

elaborado pela Comissão de Yiaçào, Obras Públicas e Urbarusmo, a Coopetação Técnica proposta pela
Lei lvlunicipal no 6.159, de 2012, não chegou a set concluída, por isso a necessidade de revogat a Lei em
questão.
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